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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 * 
  

 

Define a situação jurídica do estrangeiro no 

Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas as condições 

desta Lei, entrar e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados os interesses nacionais.  

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO 

 

Art. 2º Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente à segurança nacional, à 

organização institucional, aos interesses políticos, sócio-econômicos e culturais do Brasil, 

bem assim à defesa do trabalhador nacional.  

 

Art. 3º A concessão do visto, a sua prorrogação ou transformação ficarão sempre 

condicionadas aos interesses nacionais.  

 

TÍTULO II 

DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DA ADMISSÃO 

 

Art. 4º Ao estrangeiro que pretenda entrar no território nacional poderá ser 

concedido visto:  

I - de trânsito;  

II - de turista;  

III - temporário;  

IV - permanente;  

V - de cortesia;  

VI - oficial; e  

VII - diplomático.  

Parágrafo único. O visto é individual e sua concessão poderá estender-se a 

dependentes legais, observado o disposto no artigo 7º.  

 

Art. 5º Serão fixados em regulamento os requisitos para a obtenção dos vistos de 

entrada previstos nesta Lei.  

 

Art. 6º A posse ou a propriedade de bens no Brasil não confere ao estrangeiro o 

direito de obter visto de qualquer natureza, ou autorização de permanência no território 

nacional.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 7º Não se concederá visto ao estrangeiro:  

I - menor de dezoito anos, desacompanhado do responsável legal ou sem a sua 

autorização expressa;  

II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses nacionais;  

III - anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada;  

IV - condenado ou processado em outro país por crime doloso, passível de 

extradição segundo a lei brasileira; ou  

V - que não satisfaça as condições de saúde estabelecidas pelo Ministério da 

Saúde.  

 

Art. 8º O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro que, para atingir o 

país de destino, tenha de entrar em território nacional.  

§ 1º O visto de trânsito é válido para uma estada de até dez dias improrrogáveis e 

uma só entrada.  

§ 2º Não se exigirá visto de trânsito ao estrangeiro em viagem contínua, que só se 

interrompa para as escalas obrigatórias do meio de transporte utilizado.  

 

Art. 9º O visto de turista poderá ser concedido ao estrangeiro que venha ao Brasil 

em caráter recreativo ou de visita, assim considerado aquele que não tenha finalidade 

imigratória, nem intuito de exercício de atividade remunerada.  

§ 1º O visto de turista poderá, alternativamente, ser solicitado e emitido por meio 

eletrônico, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.968, de 6/5/2014) 

§ 2º As solicitações do visto de que trata o § 1º serão processadas pelo Sistema 

Consular Integrado do Ministério das Relações Exteriores, na forma disciplinada pelo Poder 

Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.968, de 6/5/2014) 

§ 3º Para a obtenção de visto por meio eletrônico, o estrangeiro deverá: 

I - preencher e enviar formulário eletrônico disponível no Portal Consular do 

Ministério das Relações Exteriores;  

II - apresentar por meio eletrônico os documentos solicitados para comprovar o 

que tiver sido declarado no requerimento;  

III - pagar os emolumentos e taxas cobrados para processamento do pedido de 

visto; 

IV - seguir o rito procedimental previsto nas normas do Manual do Serviço 

Consular e Jurídico do Ministério das Relações Exteriores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.968, de 6/5/2014) 

§ 4º A autoridade consular brasileira poderá solicitar a apresentação dos originais 

dos documentos para dirimir dúvidas, bem como solicitar documentos adicionais para a 

instrução do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.968, de 6/5/2014) 

§ 5º O Ministério das Relações Exteriores poderá editar normas visando a: 

I - simplificação de procedimentos, por reciprocidade ou por outros motivos que 

julgar pertinentes; 

II - sem prejuízo da segurança do sistema e de outras cominações legais cabíveis, 

inclusão de regras para a obtenção de vistos fisicamente separados da caderneta de passaporte 

do requerente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.968, de 6/5/2014) 

§ 6º O estrangeiro que fornecer informações falsas ou descumprir as regras 

previstas nos §§ 3º e 4º e nas normas legais pertinentes estará sujeito às penalidades previstas 

nos incisos I, III, IV, XIII, XV e XVI do art. 125 e no art. 126 desta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.968, de 6/5/2014)  

 

Art. 9º-A. (VETADO na Lei nº 12.663, de 5/6/2012) 
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Art. 9º-B. (VETADO na Lei nº 12.663, de 5/6/2012) 

 

Art. 10 Poderá ser estabelecida a dispensa recíproca do visto de turista e dos vistos 

temporários a que se referem os incisos II e III do caput do art. 13, observados prazos de 

estada definidos nesta Lei. 

Parágrafo único. A dispensa de vistos a que se refere o caput deste artigo será 

concedida mediante acordo internacional, salvo, a juízo do Ministério das Relações 

Exteriores, aos nacionais de país que assegure a reciprocidade de tratamento aos nacionais 

brasileiros, situação em que a dispensa poderá ser concedida, enquanto durar essa 

reciprocidade, mediante comunicação diplomática, sem a necessidade de acordo 

internacional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.968, de 6/5/2014)  

 

Art. 11. A empresa transportadora deverá verificar, por ocasião do embarque, no 

exterior, a documentação exigida, sendo responsável, no caso de irregularidade apurada no 

momento da entrada, pela saída do estrangeiro, sem prejuízo do disposto no artigo 125, item 

VI.  

 

Art. 12. O prazo de validade do visto de turista será de até cinco anos, fixado pelo 

Ministério das Relações Exteriores, dentro de critérios de reciprocidade, e proporcionará 

múltiplas entradas no País, com estadas não excedentes a noventa dias, prorrogáveis por igual 

período, totalizando o máximo de cento e oitenta dias por ano. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.076, de 10/7/1995) 

 

Art. 13. O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda vir 

ao Brasil:  

I - em viagem cultural ou em missão de estudos;  

II - em viagem de negócios;  

III - na condição de artista ou desportista;  

IV - na condição de estudante;  

V - na condição de cientista, professor, técnico ou profissional de outra categoria, 

sob o regime de contrato ou a serviço do Governo brasileiro;   

VI - na condição de correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou agência 

noticiosa estrangeira; e  

VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou membro de instituto de 

vida consagrada e de congregação ou ordem religiosa.  

 

Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos casos dos itens II e III do artigo 13, será 

de até noventa dias; no caso do inciso VII, de até um ano e, nos demais, salvo o disposto no 

parágrafo único deste artigo, o correspondente à duração da missão, do contrato, ou da 

prestação de serviços, comprovada perante a autoridade consular, observado o disposto na 

legislação trabalhista.  

Parágrafo único. No caso do item IV do artigo 13 o prazo será de até um ano, 

prorrogável, quando for o caso, mediante prova do aproveitamento escolar e da matrícula.  

 

Art. 15. Ao estrangeiro referido nos itens III ou V do artigo 13 só se concederá o 

visto se satisfizer as exigências especiais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Imigração 

e for parte em contrato de trabalho visado pelo Ministério do Trabalho, salvo no caso de 

comprovada prestação de serviço ao Governo brasileiro.  
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Art. 16. O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda se 

fixar definitivamente no Brasil.  

Parágrafo único. A imigração objetivará, primordialmente, propiciar mão-de-obra 

especializada aos vários setores da economia nacional, visando à Política Nacional de 

Desenvolvimento em todos os seus aspectos e, em especial, ao aumento da produtividade, à 

assimilação de tecnologia e à captação de recursos para setores específicos. 
* Texto compilado a partir da republicação atualizada, publicada no DOU, de 10/12/1981, por determinação do 

art. 11 da Lei nº 6.964, de 9/12/1981, incluindo alterações e renumeração de dispositivos decorrentes dessa Lei. 
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